SISTEMA DE EXTRADIÇÃO DO URUGUAI

Os pedidos de extradição são recebidos pelo Ministério das Relações Exteriores, com participação, quando assim o disponham os tratados (por exemplo, os vigentes com a Argentina e a Espanha), da Autoridade Central. A solicitação recebida desse modo é encaminhada imediatamente à assistência jurídica no Tribunal Penal. O processo de extradição assegura a devida defesa do reclamado e no processo intervém, necessariamente, o Ministério Público. A decisão sobre a extradição, concedendo-a ou negando-a, é passível de recurso, que poderá chegar a cassação, à Suprema Corte de Justiça. 

No ordenamento jurídico uruguaio, a maioria dos tratados em vigor nas últimas décadas permite a extradição dos nacionais.
 
Na medida em que o autorize um tratado vigente poderá ser pedida a  detenção preventiva ou cautelar do reclamado, devendo-se nesse caso receber de imediato a solicitação formal de extradição no prazo disposto no tratado em questão.

No direito uruguaio a extradição supõe sempre uma decisão de recurso do Poder Judiciário e, no caso da denominada “extradição simplificada”, o extraditado deverá declarar sempre seu consentimento perante um juiz competente e na presença de seu advogado defensor.

